
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí e a Comissão Organizadora instituída 

através da PORTARIA SESAPI/GAB N° 0432/202, de 11 de junho de 2020 no uso de suas 

atribuições legais e considerando o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 02/2020, resolve acrescentar aos itens a seguir: 

 

Item 2. Fica acrescentado ao Quadro 1 CARGO/ESPECIALIDADE, VAGAS, 

REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA SEMANAL E REQUISITOS DE 

ESCOLARIDADE e ao ANEXO I– QUADRO DE UNIDADE 

HOSPITALAR/MUNICÍPIO:  

- 05 (cinco) vagas para o cargo de Médico Plantonista com Carga Horária Semanal de 24 

horas no Hospital Regional Dr. Chagas Rodrigues – HRCR no município de Piripiri.  

- 02 (duas) vagas para Médico Pediatra com Carga Horária Semanal de 24 h, 01 (uma) vaga 

para Enfermeiro Plantonista com carga horária semanal de 30 h, 02(duas) vagas para 

Técnico em Enfermagem com Carga Horária semanal de 30 h s no Hospital Infantil Lucídio 

Portela – HILP no município de Teresina. 

- 02 (duas) vagas para o cargo de Fisioterapeuta Plantonista com Carga Horária Semanal de 

30 h no Hospital Regional Senador Candido Ferraz no município de São Raimundo 

Nonato. 

- 04 (quatro) vagas para o cargo de Técnico em Radiologia com Carga Horária Semana de 

24 h; 01 (uma) vaga para o cargo de Assistente Social com Carga Horária semanal de 30 h 

no Hospital Regional Manoel de Sousa Santos no município de Bom Jesus. 

- 03 (três) vagas para o cargo de Fisioterapeuta Plantonista com Carga Horária Semanal de 

30 h no Hospital Estadual Dirceu Arcoverde no município de Parnaíba. 

 

Item 4.2. Fica exigido em arquivo único e formato PDF a seguinte documentação: 

a) Documentos pessoais: CPF, RG, ou CNH válida; comprovante de endereço 

atual (um dos últimos três meses); carteira de inscrição do conselho de classe;  

 

Termo de Aditivo nº 01 ao Edital 02/2020 que 

rege Processo Seletivo Simplificado para 

contratação temporária de Profissionais a 

atender as necessidades de combate ao 

Coronavírus, nos hospitais da Rede Estadual. 

 

 



 

 

 

b) Documentação comprobatória dos títulos que serão pontuados durante a 

Análise Curricular: diploma de graduação (obrigatório para inscrição), 

certificados de titulação e comprovação de experiência profissional, 

invariavelmente na ordem indicada na Tabela de Pontuação / BAREMA 

(Anexo II). 

Teresina, 14 de junho de 2020. 

 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

Secretário de Saúde do Estado do Piauí  


